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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

Numeração Única: 0004994-70.2009.4.01.3305

APELAÇÃO CÍVEL N. 2009.33.05.001433-9/BA 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO
<<NUMERACAO_UNICA>>

<<PROCESSO>> 


	APELANTE
	:
	JOSEPH WALLACE FARIA BANDEIRA

	ADVOGADO
	:
	BA00048522 - ROMEU RAMOS MOREIRA JUNIOR

	ADVOGADO
	:
	BA00004351 - JOSEPH WALLACE BANDEIRA

	APELADO
	:
	MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

	PROCURADOR
	:
	ANA FABIOLA DE AZEVEDO FERREIRA


DECISÃO

Assiste razão ao requerente quando, às fls. 868/871, requer a republicação da decisão 863/864. Isso porque, às fls. 854 é requerido, expressamente, “que as futuras publicações sejam em nome dos beis. Romeu Ramos Junior, OAB/BA 48.552 E JOSEPH WALLACE BANDEIRA, OAB/BA 4351.”

Como o réu é advogado, sendo possível advogar em causa própria, e houve pedido expresso de publicações em seu nome, torne-se sem efeito a certidão de trânsito em julgado de fls. 8660 e republique-se a declinada de fls. 863/864, na forma em que requerido às fls. 854.       

Brasília, 29 de maio de 2020
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI
Vice-Presidente 

do Tribunal Regional Federal da 1ª Região
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